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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONTRATAGAO EM REGIME DE
CONTRATO DE TRABALHO EM FUNCOES PUBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO
PARA OCUPAGAO DE 1 POSTO DE TRABALHO DA CARREIRA/CATEGORIA DE
ASSISTENTE TECNICO, AREA DE ATIVIDADE - TECNICO DE CENA

Aos cinco dias do més de fevereiro do anc de dois mil e vinte e cinco, reuniu cnline o juri do
concurso externo suprarreferido, com as seguintes presencas:

Presidente: Dr Pedro Miguel Brochado de Almeida, Chefe Divisdo de Cultura e Turismo, do
Municipio de Vila do Conde.

Vogais Efetivos: Dr* lvone Manuel Fonseca Pereira, Chefe do Servigo de Gestéo dos Museus,
do Municipio de Vila do Conde, que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos e

Dra Candida Isabel Oliveira, Técnica Superior de Recursos Humanos do Municipio de Penafiel.

Esta reunido teve como objetivo fixar os parametros de avaliagéo, a ponderagéo e o sistema de
valoracdo final dos métodos de selecéo a aplicar no presente procedimento, para a ocupagao

dos postos de trabalho identificados em epigrafe, com a seguinte caracterizagao:

«Exercer fungbes de natureza executiva, de aplicagdo de métodos e processos, com base em
diretivas definidas e instrugées gerais, de grau médio de complexidade, nomeadamente:

- Diligenciar o acompanhamento, a monitorizagdo e a execugdo de procedimentos, de ordem
técnica, que se mostrem necessarios para o acolhimento de eventos no teatro municipal
(preparagdo e execugdo dos trabalhos de palco / mecénica de cena, de iluminagéo e de
audiovisuais, incluindo cargas / descargas, montagens, instalacdes, adaptacdes e operagao de
equipamentos);

- Organizagdo, gestdo e manutengo de equipamentos e consumiveis inerentes & area de
palco / mecanica de cena;

- Verificagéo de zonas técnicas / bastidores, camarins e espacos de acolhimento de eventos no
teatro municipal.

- Colaborar na organizacéo de atividades culturais e de animagdo do Servigo de Animagéo e
Equipamentos Culturais (SAEC), sem prejuizo de desempenho de outras tarefas, iniciativas ou
acbes decididas no @mbito das atribuicdes e competéncias do Municipio.»

Nestes termos, o juri deliberou, por unanimidade, o seguinte:

Primeiro:

Métodos de Selecédo
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Os metodos de selegio, de acordo com o artigo 17.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de

setembro, doravante designada de Portaria, a utilizar no presente concurso séo os seguintes:

1.1. Avaliagao Curricular e a Entrevista de Avaliaggo de Competéncias — para os candidatos
detentores de vinculo de emprego publico por tempo indeterminado, que estejam a cumprir ou
a executar a atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em
causa, bem como no recrutamento de candidatos em situagdo de requalificagéo que,
imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigdo, competéncia ou atividade.

1.2. Prova de Conhecimentos e Avaliacdo Psicologica, complementados com o método de
selec@o Entrevista de Avaliagdo de Competéncias — para os restantes candidatos.

Nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas
(LTFP), aprovada em anexo a Lei n.® 35/2014, de 20 de junho, os candidatos podem optar,
mediante declarag@o escrita, pela realizagdo da Prova de Conhecimentos em substituicéo da
Avaliacéo Curricular.

Ser&o excluidos os candidatos que nZo comparegam a qualquer um dos metodos de selegéo,
bem como os que obtenham uma valorag&o inferior a 9,50 valores num dos metodos. Seréo
igualmente excluidos os candidatos que n&o cumpram os requisitos habilitacionais.

Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria, cada um dos métodos de selegéo,
bem como cada uma das fases que comportem, & eliminatorio.

Segundo:
Avaliacgo Curricular
Visa aferir os elementos de maior relevancia para os postos de trabalho a ocupar, entre os
quais a habilitagdo académica ou nivel de qualificagéo, a formagéo profissional, a experiéncia
profissional e a avaliagdo de desempenho. Todos os pardmetros de avaliacdo so podem ser
considerados, se devidamente comprovados, através de documento oficial das respetivas
entidades, dentro do prazo de candidatura, por forma a contribuir em sede de merito
profissional, sendo a sua auséncia um énus para o candidato.
A avaliacio curricular sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as
centésimas e resultara da média ponderada das classificagdes obtidas na avaliagdo dos
seguintes par@metros:

- Habilitacdes Académicas ou Nivel de Qualificagio — HA;

- Formagé&o Profissional - FP;

- Experiéncia Profissional - EP;

- Avaliagado de Desempenho — AD.

De acordo com a seguinte formula:
AC = (HA + FP + EP + AD)/4
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As Habilitagoes Académicas ou Nivel de Qualificagao serdo ponderadas até ao limite de 20
valores:

Habilitagbes académicas Valoragao

12.° ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado. 20 Valores

Formacao Profissional: Neste parametro pretende avaliar-se a formagéo profissional
concluida e comprovada, através de documento oficial das respetivas entidades, apresentado
em sede de candidatura, com vista a assegurar o complemento, aprofundamento e atualizagéo

de conhecimentos e competéncias profissionais, refletindo-se no seu desempenho profissional.

Assim, serd considerada a participacdo em Cursos, Seminarios, Estagios, Simposios,
Congressos, Conferéncias, Coloquios, Palestras e outras agbes de formagdo e
aperfeigoamento profissional, frequentadas pelo candidato, relacionadas com as areas de
atuagéo do lugar posto a concurso, realizada nos Ultimos 5 (cinco) anos, néo deixando, porém,
de valorizar os candidatos que obtiveram formag&o, em éreas diversas quando aplicaveis.

Este item sera valorado até um maximo de 20 (vinte) valores, sendo a valorizaco atribuida por
cada frequéncia, de acordo com o seguinte:

Este parémetro sera avaliado até ao méximo de 20 valores, da seguinte forma:

Formagao Profissional Valoracao
Sem acdes de formacéo frequentadas ou nao relacionadas com a érea 0 Valores
Participagdo em agdes de formacao relacionadas com o posto de trabalho, 36 ninres
com duracéo total inferior a 20 horas

Participag@o em acdes de formacao relacionadas com o posto de trabalho,

com duracéo total =2 20 e < 50 horas 12 Valorms
Participagéo em agdes de formacéo relacionadas com o posto de trabalho,

= 14 Valores
com duracéo total = 50 e < 80 horas
Participagdo em ag¢des de formacgdo relacionadas com o posto de trabalho, 16 Valores

com duracdo total = 80 e < 100 horas

Participag@o em acbes de formag&o relacionadas com o posto de trabalho, 18 Valtires
com duracéo total 2 100 horas e < 150 horas

Participagdo em agdes de formagéo relacionadas com o posto de trabalho,
com duracéo total 2 150 horas

20 Valores

Os valores n&o s&o cumulativos, pelo que, no caso de presenga de dois ou mais itens, atribuir-

se-a o valor correspondente ao item mais elevado.

Experiéncia Profissional: Neste parédmetro pretende determinar-se a qualificacdo dos
candidatos para os postos de trabalho, ou seja, o grau de adequagdo entre as

fungtes/atividades ja exercidas e o contetido funcional dos postos de trabalho. Assim, avaliar-
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se-a a experiéncia profissional comprovada pelos candidatos, através de documento oficial das

respetivas entidades, dentro do prazo de candidatura, nos seguintes termos:

Experiéncia Profissional Valoragéao
Sem experiéncia profissional 0 Valores
Experiéncia profissional < 1 ano 10 Valores
Experiéncia profissional 2 a 1 ano e < a 3 anos 12 Valores
Experiéncia profissional 2 a 3 ano e <a 5 anos 14 Valores
Experiéncia profissional 2 a 5 anos e < a 10 anos 16 Valores
Experiéncia profissional = 2 10 anos e < a 15 anos 18 Valores
Experiéncia profissional 2 a 15 anos 20 Valores

Apenas & considerada a experiéncia profissicnal desde que devidamente comprovada, sab
pena de ndo ser considerada para efeitos de avaliagdo curricular.

Avaliacdo de Desempenho: Neste pardmetro serd considerada a avaliagde final do
desempenho do candidato obtida na sua instituicdo de origem (SIADAP3), referente ao ultimo

biénio, de acordo com as seguintes valoragées:

Avaliagdo Final (SIADAP3) no dltimo biénio Pontuacao
Desempenho inadequado 0 Valores

Desempenho adequado 14 Valores
Desempenho relevante 16 Valores
Desempenho excelente 20 Valores
Sem avaliagéo 10 Valores

As ponderacbes dos parametros (HA, FP, EP e AD) integrantes deste método de selegéo
traduzem a importancia relativa que o jari entendeu atribuir a cada um, por considerar que essa
ponderacédo é a que permite a melhor avaliagdo profissional dos candidatos nas areas relativas
ao posto de trabalho para que o procedimento foi aberto.

Terceiro:
Entrevista de Avaliacdo de Competéncias

Visa obter informagbes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as
competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungao, a saber:

A. ORIENTAGAO PARA RESULTADOS: Capacidade para concretizar com eficacia e
eficiéncia os objetivos do servico e as tarefas e que the séo solicitadas.
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B. PLANEAMENTO E ORGANIZAGAO: Capacidade para programar, organizar e controlar a
sua atividade e projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo prazos e
determinando prioridades.

C. CONHECIMENTOS ESPECIALIZADOS E EXPERIENCIA: Conjunto de saberes,
informag&o técnica e experiéncia profissional, essenciais ao adequado desempenho das
fungées.

D. TRABALHO DE EQUIPA E COOPERAGAQ: Capacidade para se integrar em equipas de
trabalho de constituigdo variada e gerar sinergias atraves de participacao ativa.

A classificagao a atribuir a cada competéncia seré expressa numa escala de 0 a 20 valores,
com valorac@o até &s centésimas e resultara da média aritmética simples das classificacGes
obtidas na avaliacdo das seguintes competéncias.

O método de selegdo sera valorado de acordo com a seguinte férmula:

EAC = (A+B+C+D+E+F) /6

Cada competéncia sera avaliada de acordo com a qualidade da evidéncia/demonstragéo da
mesma, nos seguintes termos:

= 20 Valores: Nivel Excelente;

+ 18 Valores: Nivel Muito Bom;

» 16 Valores: Nivel Bom;

= 14 Valores: Nivel Satisfaz Bastante;

= 12 Valores: Nivel Satisfaz;

= 10 Valores: Nivel Suficiente;

« 8 Valores: Nivel Fraco;

* 4 Valores: Nivel Insuficiente.

Em caso de igualdade de valorag@o entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar serao
os previstos no artigo 24.° da Portaria. Subsistindo o empate apos aplicagéo dos referidos
critérios, serdo utilizados os seguintes:

1.° Candidato com a melhor classificacdo obtida na competéncia "CONHECIMENTOS
ESPECIALIZADOS E EXPERIENCIA":

2° Candidato com a melhor classificagdo obtida na competéncia “ORIENTAGAO PARA
RESULTADOS",

3.° Candidato com a melhor classificag@o obtida na competéncia "TRABALHO DE EQUIPA E
COOPERAGAOQ’.

Quarto:
Prova de Conhecimentos
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Visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade para aplicar os
mesmos a situagdes concretas no exercicio de determinada funcéo, bem como avaliar o
adequado conhecimento e utilizagdo da lingua portuguesa. Visa ainda avaliar o grau de
conhecimentos especifico do candidato na &rea em que sera desenvolvida a atividade.

Este método sera na forma escrita, de realizacao individual, de natureza tedrica e em suporte
de papel, com consulta, tendo a duragdo de 90 minutos e incidira sobre as tematicas
mencionadas no ponto 11 do aviso de abertura integral.

Apresenta-se em seguida a legislagéo indicada:

Devem ser consideradas todas as atualizages e alteragdes que, entretanto, venham a ser
efetuadas a legislacéo indicada no presente aviso até a data da realizagdo da prova de
conhecimentos.

Bibliografia geral, todos os diplomas na redacao atual:

- Decreto-Lei n.? 4/2015, de 7 de janeiro — Cédigo do Procedimento Administrativo;

- Lei n.° 35/2014, de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas;

- Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro — Cédigo do Trabalho;

- Lein.° 75/2013, 12 de setembro — Regime Juridico das Autarquias Locais;

- Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual redagéo — Avaliagdo de Desempenho na
Administracdo Publica (SIADAP);

- Codigo Regulamentar do Municipio de Braganga, Regulamento n.° 700/2016, de 20 de julho,
com as alteragdes introduzidas;

- Regulamento Orgénico do Municipio de Braganca, em vigor desde 1 de janeiro de 2022.
Bibliografia especifica, todos os diplomas na redacéo atual:

- Funcionamento dos Espetaculos de Natureza Artistica - Instalag@o e Fiscalizag&o: Decreto-
Lein.? 23/2014, de 14 de fevereiro;

- Decreto-Lei n.° 220/2008, de 12 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.°
224/2015, de 8 de outubro — Estabelece o Regime Juridico da Seguranga Contra Incéndio em
Edificios (RJ-SCIE);

- Solmer, Anténio. (2022). Manual de Teatro (Cadernos Coniracena). Porto: Edigbes
Afrontamento.

Quinto:

Avaliacdo Psicoldgica

Visa avaliar aptides, caracteristicas de personalidade e/ou competéncias comportamentais
dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido, podendo
comportar uma ou mais fases. A avaliacdo psicoldgica & avaliada afraves das mencgdes
classificativas de Apfo e Nao Apto.
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Sexto:

Ordenacéo Final

6.1. Para os candidatos detentores de vinculo de emprego publico por tempo indeterminado,
que estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadoras
do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situagéo de
requalificacdo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigéo,
competéncia ou atividade, a ordenagao final resulta da férmula abaixo indicada e sera expressa
na escala de 0 a 20 valores, com valorac&o até as centésimas, resultando da meédia aritmética
ponderada dos resultados obtidos nos métodos de selegéo aplicados:

OF = (50AC + 50EAC) /100

ou

OF = (50PC + 50EAC) /100

Em que,

OF = Ordenacéo Final

AC = Avaliagao Curricular

PC = Prova de Conhecimentos

EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

8.2. Para os restantes candidatos, a ordenagao final sera expressa:
OF = (50PC + 50EAC) / 100 e Avaliagéo Psicoldgica
Em que,
OF = Ordenagéao Final
PC = Prova de Conhecimentos

EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

Sétimo:

Candidato com deficiéncia

Nos termos do n.° 3 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato
com deficiéncia gue se enquadre nas circunstancias e situagbes descritas no n.° 1 do artigo 2.°
da Lei n.° 9/89, de 2 de maio, tem preferéncia em igualdade de classificagéo, a qual prevalece
sobre qualquer outra preferéncia legal.

Qitavo:
Notificactes
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O juri deliberou, ainda, que as notificacdes aos candidatos serdo efetuadas nos termos dos
artigos 63.° e 112.° do Codigo do Procedimento Administrativo.

Nao havendo mais assuntos a tratar, o Presidente do Jari deu por encerrada a reunido e para
constar se lavrou a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos
membros do juri.

O Presidente,

A Kogal,
e Wiiha

0O Vogal,

Assinado por: Candida Isabel Leal de Sousa
Oliveira

Num. de Identificagao:

Data: 2025.02.17 15:48:35+00'00'
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